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LEI Nº 58/1949 

 

Dispõe sobre auxílio ao Seminário Nossa Senhora do 

“Belo Ramo”. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a doar de 15 a 20 tambores para o depósito d’água 

do seminário N. Senhora do “Belo Ramo”. 

 

Art. 2º  Fica o Sr. Prefeito autorizado a dar, ou melhor, a custear o transporte de 50.000 (cinqüenta 

mil) tijolos da Cerâmica do Germano até às obras do referido Seminário, bem como a ajudar, na mão de 

obra, para construção da nova rede de água potável. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 25 de outubro de 1949. 

  

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 
 

 


